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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO/CE. 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 031/2018 

 

 

 O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e na 

forma regimental, após submetida a proposição ao Plenário, requer ao Poder 

Executivo, por meio da unidade administrativa competente, que providencie 

duas casas de apoio para os pacientes locais que se deslocam para 

tratamento ou consulta em Sobral e Fortaleza, reforçando, assim, o 

Requerimento n.º 048/2017, de 08 de junho de 2017, de autoria deste 

Vereador.  

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 10 

de maio de 2018. 

 

João Batista Viana 
Vereador 
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Justificativa 

 

  Diariamente, pacientes marquenses se deslocam para tratamentos 

complexos ou consultas em unidades hospitalares de Sobral e Fortaleza. 

 

  Ocorre que por questões de logística, especialmente transporte, os 

pacientes não possuem condições de retornar logo após o atendimento, seja 

pelo horário do transporte, seja pela complexidade do tratamento, que 

perdura por longo tempo.  

   

  Neste contexto, é indispensável a manutenção das casas de apoio 

como proposto, de modo a propiciar aos pacientes estadia menos penosa nos 

locais onde são atendidos.  

 

 Por estas razões, contamos com o apoio dos Pares no sentido de 

aprovar a proposição. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 10 

de maio de 2018. 

 

João Batista Viana 
Vereador 

 
 

 


